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O presente Contrato tem por objeto a Contrataçáo de empresa e/ou profissional para
prestaçào de serviço de Comunicaçào Social, com objetivo de assessorar a Câmara
Municipal de Riacháo do Dantas, nos assuntos relativos à polÍtica de comunicaçáo com a
populaçào Riachâoense e com demais instituições, planejar, coordenar e executar políticas
de comunicaçáo, implantar programas ilformativos, acompanhar e subsidiar os veiculos de
comunicaçáo com informaçÕes sobre as aÇões do legislativo honrarias e eventos, gerir os
assuntos de interesses da Câmara junto à populaÇào que devem ser divulgadas pelos meios
de comunicaçao propondo alternativas de açào, divulgando-as quando pertinente,
estabelecer contatos com os órgãos de comunicaçáo, para esta Câmara Municipal de
Riacháo do Dantas, de acordo com as especiÍicaçôes constantes no projeto básico do
procedimento de dispensa e a proposta do Contratado, que passam a fazeÍ parte integrante
deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n'8.666/93, independentemente de
suas transcriçôes.

CLÁUSULA SEGI,NDA - DO REGIME DE EXECUCÃO íart. 55, lnclso II. da Lel n'
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8.666/931.
Os serviços serào executados diretamente pelo CONTRATADO, sob a forma de execução
indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE, visaldo à perfeita consecuçáo do objeto deste Contrato.

CLÁUSI,LA TERCEIRÂ - Do PRTco. DAs coNDIQÓES DE PAGAIIENTO Íart, 55, lnclso
III. da Lel n" 8.666/931.
O pagamento será efetuado em parcelas mensais, no valor de RS 1.460,00 (um mil e
quatrocentos e sessenta reais), totalizando o presente contrâto o valor estimado de
R$17.520,00 (dezessete mil e quinhentos e vinte reais).
§1' - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta
corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante â
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento da Prestação de Serviços.

A CÂIIARÁ MUNICIPAL DE RJACHÂO DO DANTAS, pessoa jurÍdica inscrita no CNPJ sob o
n" 32.741.68a1O001-57, localizada à Travessa Frei lldefonso, s/n - Centro, nestâ cidade de
Riacháo do Dantas, Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRÂTAI{TE, neste ato
representado pelo seu Presidente, o Sr. JO§É ROBERJO RODRIGITES DO§ §ANTO§, e o
proÍissional cARLos IIENRIQITE SILVEIRA ARAÚJO, CPF n. 053.553.675-50, RG 356295-
33 SSP/SE, residente na Rua José Hora Oliveira, n" 256, Centro, CEP 49.320-000 na
cidade de Riacháo do Dantas, Estado de Sergipe, doravante denominado COI{TRÂTADO,
têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, acordo com as
disposiçóes regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações, mediante cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO Íart. 55. tncko I. da Let n' 8.666/931.
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§2' - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentaÍ, juntâmente com o
documento de cobrança, prova de regularidade parâ com a Fazendas Federal, Estadual e
Municipal e a CNDT.
§3' - Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto houver pendência de

liquidaçáo de obrigaçào Íinanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4' - Náo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5' - Os preços serâo fixos e irreajustáveis, durante o período de contratado.
§6" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaçáo do valor mencionado
no capu, desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§7' - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiÍetamente,
decorram da execuçâo deste Contrato, inclusive custos com material, pessoal, encargos
sociais, trabalhistas e previdenciários, administrâçáo, tributos, emolumentos e
contribuiçôes de qualquer naturezâ.

cLi(usIrLA OUARTA - rrA VIGÊNCIA íAÍt. 55. lnclso rv, dr Lêl r' 8.666/931
O Contrato decorrente destâ LicitaÇáo terá prazo âté 31 de dezembro de 2021, contados â
partir da data de sua assinatura.

cLÁusuLA OrrIt{TA - DoTACÃo oRQAMtNTÁriIÁ íart. 55. lacl3o v. da Lei 11"

o UO: 01001 - Câmara Municipal de Riacháo do Dantas
. Açáo: 01.03 1.0008.200 1 - MânutenÇão da Câmara Municipal
r ClassiÍicação da Despesa: 3390.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
. Fonte de Recursos: 1O01O00O

CLÁUSULA SE:TTA . DIR.TITO E RESPONSÀBILIDÂDE DAS PARTES art. 55. hctuo
Vtr c I(IU. ds Lêl n" 8,666/931.
O Contratado, durante a vigência deste ContÍato, compromete-se a:
. Prestâr os serviços profrssionais constantes da clausula primeira deste instrumento.
. Pagamento dos salários, encârgos sociais, taxas, fornecimento dos insumos necessários e

demais despesas exigrdas para a execuçáo dos serviços, será de responsabilidade do
Contratado;
. O Contratado deverá executâÍ os serviços descritos e outros que, porventurâ, venham a
ser fazer necessário durante o decorrer do periodo;
. O Contratâdo deverá, se assim exigido, manter à disposiçáo no local da prestaçáo dos
serviços, o responsável pela empresa.
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmara ou a terceiros decorrentes
de sua culpa ou dolo na execuçáo do Contrato nào excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a hscalizaçáo ou o acompanhamento pela Contratânte.
. Responsabilizar-se pela obtençáo de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
AutorizaÇão que se façam necessários à execuçào do Conhâto.
. Executar fielÍnente o objeto contratado e o prazo esüpulado.
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato Íirmado com a ContÍatante, sem
prévia e expressa anuência.
. Náo realizar associaçâo com outrem, cessáo ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporaçâo, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
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8.666/931.
As despesas com o pagamento do referido objeto estào previstas no orçâmento da Câmara
Municipal de Riacháo do Dantas, conforme classihcaçáo orçamentáÍia detalhada abaixo:



ty$
EsrADo ôi spnorpe

cÂuene MUlrroIpAL DE RrAcHÁo Do DANTAS
CoEl3.êo Pert[aneate de Llcltação

o Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do Contrato em que se verificarem úcios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de
vigência da garantia, estipulada na proposta do Contratado.
. Manter, duraÍrte toda execuçáo do Contrato, as condições inicialmente Pactuadas.

FoLHA 
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A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
o Proporcionar ao Contratado todas as condições necesstirias ao pleno cumprimento das
obrigaçÕes decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n'8.666/93;
o Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas, durante
a vigência do contrato.

CLÁUSULA SÉtrIMA - DAS PENALIDADES E UULTAS íAft. 55. ttrct3o VU. da Let tl.
8.666/93t
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecuçáo total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes
sanções, previstas no art. 87 da Lei n' 8.666193, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) por dia, até o máímo de 10olo (dez por
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustiÍicado no fornecimento;
ItI - multa de lOYo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrâto, no caso de inexecução
total ou pârcial do mesmo;
fV - suspensáo temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com a
Administraçáo do Contratante, pelo prazo de ató 2 (dois) anos;
v - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública'

cLÁusuLA oITAVA - DA RESCISÁO Íart. 55. tnctso VUI. da Let n' 8.666/931.
Independentemente de notificaçóes ou interpelaçóes judiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos para rescisáo do Contrato âs situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do
artigo 79, da ki n' 8.666193.
§1o - O pÍesente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa,
a JuÍzo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer açáo ou interpelação judicial.
§2" - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisào à
Contratada, por escrito, no mÍnimo com 15 (quinze) dias de antecedência.
§3' - Na ocorrência da rescisâo previstâ no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá
sobre o Contratante em virtude desta decisáo, ressalvado o disposto no § 2" do artigo 79 da
Lei n' 8.666/93 e alteraçóes.

cLÁusULA NoNA . DOS DIRTITOS DO CONTRATANTE ilO CASO DE A.ESCISÁO íArt.
55. tnctro tX. da Lel n' 8.666/931.
Na hipótese de rescisáo administrativa do presente Contrato, o Contratado reconhece, de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
80 da I,ei n' 8.666/93.

cLÁUsuLA DÉCIMA. DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÂO DO CO§TRATO E OS
CA§O§ OMTSSOS ÍÊrt. 55. tnct3o XII. da Let n' 8.666/931.
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Dispensa que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;

. náo contrâriem o interesse público;
II - nas demais determinaçôes da tri 8.666/93;
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III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçôes do
Direito PÍivado.
Paúgrafo Únlco - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serào acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiáo, Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs ES ÍArt. 65. Let n" 8.666/931.
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo
65 da ki n' 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1' - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuâis, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65,
§1' da ki n'8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçào,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre âs partes, de acordo com o art.
65, §2', II da lei n' 8.666193.

CLÁU§ULA DÉCIMA SEGI,NDA - Do ACoMPANHÁME To E DA FI§CALIZACÃO íATt.
67. Lct n' 8.666/931,
Na forma do que dispÕe o artigo 67 da l,ei n'. 8.666193 ficará desigrrado servidor nomeado
em portaria especifica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e Íiscalizar
a execuÇão do presente Contrato.
§l'- À fiscalização compete, entre outras atribuiçóes, veriÍicar a conformidade da execução
do Contrato com as normas especifrcadas, se os procedimentos sào adequados para garantir
a qualidade desejada.
§2' - A açào da Íiscalizaçáo não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

cLÁUsULÀ DÉCIMA TERCEIRÂ - Do FoRo
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachão do Dantas, Estado de Sergipe,
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execuÇào do
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presenÇa de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Riachào do Dantas, 

- 
de de 2021

José Roberlo Rodrlgues dos Santoa
Presldente da Câlnara Munlclprl de Rtachâo do Dentat

COI{TRATAI{TE

Carlos Herdque SllvelÍa AraúJo
CONTRÂTADO

TESTEMUNHÂS:

I-
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